
 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 

 

 

ATA DA 43ª SESSÃO PRESENCIAL DE JULGAMENTO E 21ª SESSÃO 

ADMINISTRATIVA EM 23 DE JULHO DE 2024 

 

Presidência do excelentíssimo senhor desembargador Sigurd 

Roberto Bengtsson. Secretariada pela doutora Danielle Cidade 

Morgado Maemura nos termos do art. 64, inciso I, do Regulamento 

da Secretaria deste Tribunal. Presentes os senhores julgadores: o 

desembargador Luiz Osorio Moraes Panza, a desembargadora 

federal Claudia Cristina Cristofani, presentes também os 

desembargadores eleitorais Julio Jacob Junior, Guilherme Frederico 

Hernandes Denz, Anderson Ricardo Fogaça e por videoconferência 

José Rodrigo Sade. Presente o procurador regional eleitoral, 

Marcelo Godoy. Às catorze horas, foi aberta a sessão pelo 

desembargador Sigurd Roberto Bengtsson que, dando início aos 

trabalhos, cumprimentou a todos os membros da Corte, 

servidores e advogados que se encontram presentes, assim como 

todos que acompanham pela plataforma virtual do Youtube.  

 

Após, aprovada a ata da 41ª sessão jurisdicional presencial de 

22.07.2024.  

 

JULGAMENTOS DOS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

ELEITORAIS N°0602542-20.2022.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATORA: DESA. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI 

EMBARGANTE: OLAVO DOS SANTOS 

ADVOGADA: JESSICA CAROLINA HEIN - PR77361 

ADVOGADO: PAULO ROBERTO GONGORA FERRAZ  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte acolheu parcialmente os 

embargos de declaração, nos termos do voto da relatora. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

ELEITORAIS N°0602622-81.2022.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATORA: DESA. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI 
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EMBARGANTE: JORGE AUGUSTO TEODORO 

ADVOGADA: CARLA QUEIROZ  

ADVOGADA: MARCELA SENISE DE OLIVEIRA MARTINS  

ADVOGADA: LARISSA ANACLETO DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: RAFAEL BANNACH MARTINS  

ADVOGADA: FERNANDA RODRIGUES REIS  

ADVOGADA: CLAUDIA JACOB ROCKEMBACH  

ADVOGADA: MIRIAM CIPRIANI GOMES  

ADVOGADO: LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE  

ADVOGADO: LUIZ FERNANDO ZORNIG FILHO  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 

de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto da 

relatora. 

 

RECURSO ELEITORAL NA APURAÇÃO DE ELEIÇÃO  

N° 0600029-52.2023.6.16.0030 

PROCEDÊNCIA: PRUDENTÓPOLIS/PR 

RELATOR: DES. JULIO JACOB JUNIOR 

RECORRENTE: IVO PROCZIKEVICZ 

ADVOGADO: GABRIEL FERREIRA DE CRISTO  

ADVOGADO: THIAGO DE ARAUJO CHAMULERA 

RECORRIDO: COMISSAO PROVISORIA PARTIDO DEMOCRATICO 

TRABALHISTA - PDT 

RECORRIDO: TEODOSIO SKAVRONSKI 

ADVOGADO: DANILO PONTAROLO  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte não conheceu dos 

recursos, nos termos do voto do relator. 

 

MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL N° 0600519-67.2023.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: PRUDENTÓPOLIS/PR 

RELATOR: DES. JULIO JACOB JUNIOR 

IMPETRANTE: IVO PROCZIKEVICZ 

ADVOGADO: GABRIEL FERREIRA DE CRISTO  

ADVOGADO: THIAGO DE ARAUJO CHAMULERA  
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AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DA 030ª ZONA ELEITORAL DE 

PRUDENTÓPOLIS PR 

TERCEIRO: TEODOSIO SKAVRONSKI 

ADVOGADO: DANILO PONTAROLO  

TERCEIRO: COMISSAO PROVISORIA PARTIDO DEMOCRATICO 

TRABALHISTA - PDT 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte extinguiu o feito, sem 

julgamento do mérito, nos termos do voto do relator. 

 

MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL N° 0600524-89.2023.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: PRUDENTÓPOLIS/PR 

RELATOR: DES. JULIO JACOB JUNIOR 

IMPETRANTE: IVO PROCZIKEVICZ 

ADVOGADO: GABRIEL FERREIRA DE CRISTO  

ADVOGADO: THIAGO DE ARAUJO CHAMULERA  

AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DA 030ª ZONA ELEITORAL DE 

PRUDENTÓPOLIS PR 

TERCEIRO: TEODOSIO SKAVRONSKI 

ADVOGADO: DANILO PONTAROLO  

TERCEIRO: COMISSAO PROVISORIA PARTIDO DEMOCRATICO 

TRABALHISTA - PDT 

Decisão: A Corte, por unanimidade, concedeu parcialmente a 

ordem, nos termos do voto do relator. 

 

MANDADO DE SEGURANÇA CÍVEL N° 0600536-06.2023.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: PRUDENTÓPOLIS/PR 

RELATOR: DES. JULIO JACOB JUNIOR 

IMPETRANTE: COMISSAO PROVISORIA DO PARTIDO DA SOCIAL 

DEMOCRACIA - PSDB - PRUDENTOPOLIS / PR 

ADVOGADO: GABRIEL FERREIRA DE CRISTO  

ADVOGADO: THIAGO DE ARAUJO CHAMULERA  

AUTORIDADE COATORA: JUÍZO DA 030ª ZONA ELEITORAL DE 

PRUDENTÓPOLIS PR 

TERCEIRO: TEODOSIO SKAVRONSKI 
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ADVOGADO: DANILO PONTAROLO  

TERCEIRO: COMISSAO PROVISORIA PARTIDO DEMOCRATICO 

TRABALHISTA - PDT 

TERCEIRO: IVO PROCZIKEVICZ 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte julgou prejudicado o 

mandado de segurança, nos termos do voto do relator. 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS N° 0603091-

30.2022.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATOR: DES. GUILHERME FREDERICO HERNANDES DENZ 

INTERESSADO: ELEICAO 2022 ELICEU PALMONARI DEPUTADO 

FEDERAL 

ADVOGADA: VALQUIRIA APARECIDA DE CARVALHO 

REQUERENTE: ELICEU PALMONARI 

ADVOGADA: VALQUIRIA APARECIDA DE CARVALHO  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte desaprovou as contas, 

nos termos do voto do relator. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS N° 0602994-

30.2022.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATOR: DES. LUIZ OSORIO MORAES PANZA 

EMBARGANTE: ELEICAO 2022 ANDREIA SOARES DE LIMA 

DEPUTADO ESTADUAL 

EMBARGANTE: ANDREIA SOARES DE LIMA 

ADVOGADA: MAIRA BIANCA BELEM TOMASONI  

ADVOGADO: MILTON CESAR DA ROCHA  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 

de declaração, e, no mérito, rejeitou-os, nos termos do voto do 

relator 

 

REPRESENTAÇÃO ESPECIAL N° 0604296-94.2022.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 
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RELATOR: DES. GUILHERME FREDERICO HERNANDES DENZ 

REPRESENTANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL 

REPRESENTADO: EULER DE FREITAS SILVA JUNIOR 

ADVOGADO: LUIZ GUSTAVO DE ANDRADE  

REPRESENTADO: MILTON CARLOS ZANELATTO GONCALVES 

REPRESENTADO: LUCAS MARTINS RIEKE 

ADVOGADO: ROOSEVELT ARRAES  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte julgou parcialmente 

procedente a representação, nos termos do voto do relator. 

 

PETIÇÃO CÍVEL N° 0600341-21.2023.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: GUARAPUAVA/PR 

RELATOR: DES. JOSE RODRIGO SADE 

REQUERENTE: ROSANGELA DOS SANTOS VIRMOND 

ADVOGADO: ANDREY HERGET  

ADVOGADA: PATRICIA SCHARLENE DE ARAUJO TOFANELLI  

ADVOGADA: MARI SANDRA CANTON  

ADVOGADO: ERLON ANTONIO MEDEIROS  

ADVOGADA: MARLUCY RODRIGUES RICARCATTO  

ADVOGADO: SAMUEL SCHEARTER VENANCIO  

Decisão: Julgamento suspenso, em face de continuidade de pedido 

de vista da desembargadora federal Claudia Cristina Cristofani, 

com retorno para a sessão presencial do dia 31.07.2024.   

 

21ª SESSÃO PRESENCIAL ADMINISTRATIVA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0600500-27.2024.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR 

RELATOR: DES. SIGURD ROBERTO BENGTSSON 

REQUERENTE: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANA 

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou a resolução, 

nos termos do voto do relator. 
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Julgamento adiado para a sessão presencial do dia 29.07.2024: 

RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N° 0600004-

09.2024.6.16.0061, RECURSO ELEITORAL NA REPRESENTAÇÃO N° 

0600016-85.2024.6.16.0008, EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS N°0603168-39.2022.6.16.0000. 

 

Julgamento adiado para a sessão presencial do dia 25.07.2024: 

RECURSO ELEITORAL NA PETIÇÃO CÍVEL N° 0600004-

30.2024.6.16.0054 

 

Nada mais havendo a tratar, às catorze horas e cinquenta e cinco 

minutos do dia 23 de julho de 2024, foi encerrada a Sessão. E, 

para constar, eu                                  _____________Danielle Cidade 

Morgado Maemura, Secretária, lavrei a presente Ata que vai 

assinada pelo Senhor Presidente, deste Tribunal. 

 

Curitiba, 23 de julho de 2024. 

 

 

 

DES. SIGURD ROBERTO BENGTSSON 

Presidente  

 

 

 


